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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica:  

 
 
 
 
• Decisão de Recurso Tomada de Preços Nº 008/2018 Processo 

Administrativo Nº 084/2018 - Objeto: Contratação de Empresa 
especializada para execução da 1ª etapa da reestruturação da av. são 
Cristovão, no bairro Catiara, no município de Amargosa – Bahia - 
Interessado: (Ultratec Empreendimentos Ltda-ME). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA 
DA REESTRUTURAÇÃO DA AV. SÃO CRISTOVÃO, NO BAIRRO CATIARA, NO MUNICÍPIO 
DE AMARGOSA – BAHIA. 
INTERESSADO: ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA-ME  
 
 

DECISÃO DE RECURSO 
 

 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA/BA, com auxílio da assessoria jurídica, analisando o 
recurso apresentado pela empresa ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, e 
com base no parecer, decide manter INABILITADA a empresa e manter a data para 
abertura das propostas, para o dia 06/11/2018 no mesmo horário e local, indicados no 
edital. 

 

Intime-se. Publique-se. Registre-se.  

Amargosa/BA, 31 de outubro de 2018.  

 

 

CARLA SOUZA OLIVEIRA  
Presidente da Comissão de Licitações 
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